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LEI n O 1. 175 ele 31 cc dezembro de 1 . 97"'::'"

-
Fixa o no ve per~etro urbano de Agudo s e n~ ou

t r as providencias .

-

-
I "

o DR . AX'l'üHIO C(\~roI , Pre fe i to !Cw1icipal de ASUdo s t

Estado de S~o Paul o ,no us o de sua~ a t r i bui õe s l eGais ,

Faz Sabe r que 3. Camdra !~unicipal aprovou e ele 

nanc í.ona c pr'orauLga 3 se guin t e Lei :

-
Art2 12 - O per~etro urbano de Ag~do s fic a com!

- pre cnd ido dentro das oc~~intes di v iüQS ou li~~~s per imetr i cas :

" Pri nc i p i a na conc l u enc ia do c6rrego do o .~gu.dos

- ou 1uito coe o c6r rezo BonouCCS30 ,Qubindo ~or e3te até o seu encontro

co~ o prolon~~~e~to do ei xo da rua Anür~ de Neves ; da i de f l e t e direi-

-rIs . 2-

esquerda ne l a fa i xa

- segue

ta , ac omp~nhando a dir~ção da r~ Andrpde Neves Q o e~~e p~~~a distanc ia

de l óO ( cent o e oe soent a ) me t r os ~té encontrar o leito da Qnt i ga entra

da da Oi • • P3u1 ista de ~E tr~ da G de Ferro jdesse ponto de f1ete ~ es1uer 

da num .ngulo de 1152 Qt é o ponto 20C(du=entoc) metro~ ~ntes ~e encon

t rar a f aixa de domini o da vi a de ;IIIc eS30 " Prof. Carv.lho Pinto " ; d C ~ 5 e

pont o conver ge ~ dire i ta semp~c e~uidiGtante 200(duzentos ) ne t r on àa

cerca divissori;a da f aixo el e acc noo " Prof. CõilrvQlho Pinto" no sent ido

Agudos-Dauru,;t~ encontr~r a c erc ~ div i ~óri. d~ f aix2 do De pa t umcnto

d e 3s t r a da s de Ro da .3'(H:. ,n~ . via ma r'echa L Rcndon j da f de fL et c A eo-rucr-da 

.com~a~~and o a me sma cerca aiv i 50ri~ a t é O t~.vo ~gudos-3auru ;da se

GUe , esquerda a co~panhanôo a mc~ma ce r ca divi~oria j~ no centidQ~u

ru-Agudos , no aCCQ SO "Pr·')f . õar-va Ijio Pinto" , a t é um ponto 150 (cento e

c í.nquerrta )metroc dis tante ~ 60 cí.xo da via mar'echa L Ron '· a:1 ,~c ê..i ,lo s na _

d í.r-e çã c do eixo <1. VÜi de ac e cc o "P:"of . OO!"V21ho Pinto "jdcssc ponto d e -.

:'lote ' di r e i t a . c r-u s a n ôo a vin de a ceaco "Prof . oar-v lho Pinto " em l i 

nha retQ , pcrpenãicular : cerca divi~oria dosta ultim~ vi~ de ac~oso

até a cerca divisaria do me cao :JCC ::3 30 , 1 "" do dn Ha t out:l " 0 Br:--:::: i l S/ A

a t é enc an~rar ~ f a i xa

-

-

-

-
-

-
,..
•

_ ~ ... da í ~azuc ~ ã irr ita p~l~ ~ ~ ~ rn~ cerc ~ divi50=i.r:

r
~· I'r:1I; t."l c do mí.rrí c da vi a marechal Rondon ;continua
t: A :". n tc :t-

~- n." ~" J ~ I
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f aixa ele domínio deeoe rodovia , s cgui.ndo a cer-ca di v i s or i a , no ccrrt ddo

d e Bo Uru ,3 t é o corre~ co~~ccido co~o AGU~ do AIQ G~ do jsc&Ue po~ eotc
-
- corr e ~'" "'''''' ;l '; ~ ~('! ,.. :,; ~ .(

, ...,'" "-'d v ...... "" ......... e:lCont róir

-
a ce-r co. ô í.v ã sc r -í. a d3 pr-opr-Lc âuée ele 2'UCC :::::lOrc:: r1c Troylu:, G~i::H~r~ ':! :J ;

ô eote ponto conv cr jc 01 e nque r-da acompanhando cnt r c e rc a dâv í co rc. a a t ~

'3 per- t u onde se í.nãc âa a pr-opr-Lcd- de d~ pr-e f' c a t au-a Llurri.c Lpa L de .;...:;u-

_ do s Jn~ ~ rcn dc sapr opr i adQ ~ Antcr~ }O~C S SQn: ' A n~ c outro ~ , r~oxi~o

. 0 po ... t.eaz ont o de Cri.a Tclc f or..âca CB IE5P ) ; cegue ,' esquerda , cm dLr-e-.

ção ~ A ~~dos ,~ c erca uivi~o~ia p~ r: lc la & referiti~ lir~~~ telc fon i ca

da TE~SP a t é fin~l dccsu C C~cQ ,ccntinu~ndo da i en frcntc ,n~ mCEmO 

dirtção ,a neeuir t~a l i nha ?a~~ lc lo ~ o j re fe r ido po st~~~cnto telc 

f'oru.co j numa Lí.nh..a àesCIO) a e t r oc õ í ot arrtc do lJo:::: t c"'me n to , otéx: 21can

çar o eixo da L'í.nha , c m tor~"c de: r c r-ro , da CO:'1P3nhi. P ..... lll istti. ele Força

e Luz (hoje Centra is Eletricos de ~co Paulc -C~F ) ; s cgue ~ di:'e i ta , 

pel o eixo de u'ta ç a t é a Lca n ça r- a cerca d iv i~ oria da p:-orr i edéde do LLanc 

el Kunin~ri ioeGUe csta c crc2 ,~ es~uerda , a té ~tin~i~ o limi t e d~ Vil~

Honorina iOoGUc ~ direita ,3comp3~~ando a cerca à ivi oori~ ~ind4 õa pr o

pr i eda de de IJí"' noe l Kuninari ,.-:.té ult:!'3pas::Ja r a rua " A" , no de nomi113do

lotea~ento J ardim SQnto Antonio ;da i ceGUe parale la a cnsa rua atS o

eixo da Avenid~ P~ulista ;da i ,num ano"U1a de 160Q se~~c a t 6 encontra~

o cruza~ento da dntiea r odovia Ag~doc-Baur~ com o corrego Donoucesso ;

s obe este corrego até encontrar a fa ix~ do l ei t o da FEPASA-Ferrovias

Paul i ota S/A- ,antigu Sstrad~ de Ferro Sor ocaba na ; s ccuc por essa fa i 

xa. at6 encontra r O pont o no pr-o Lcn.ja mcntc do eixo da àvonãde l ':a j or 

~asparino de Quadr os ; da ! , num angilo de 14 8Q , s ccue, par a l cla c cqui -

d1atunt e 4 rua Tenente Caetano Bueno ,a t é encontr ar o ponto no pr ol on

gament o do eixo da rua Vint e e Um;segue por eose eiZo por uma dis t an

cia de 150( cent o e cin1ue~ta) rectr~~ ;àa í cegue diroita até ultrapas

sar a TIt3 3~ o 3ern~ rdo ;da í ~eGUc ~ àirc ita , acomp~nhando a cerca de di

v isa da Chacar2 de propri~d~ dc de nucecoorco de ~scha o l Piacinell i ,

at ~ a faixa do le i to à Q estr~da ào Taper~o ;_companh~ esta f gi xa até

( 1, . I C ' f)4 /' oncont .r-a.r a La t cr-aL caquer-da do loteamento denomi nado J ar dim Dela 'lis-
o ", ~ -

r~;'Dj)··c",;;j ;da! acgue ~ esquerda at6 o cLxo da :~:~:o f~:~~:dO ;s egue

ti - :!/-.,.. -

..

•

•

-

-

,-,
•

-

-
-

-
, ";

.I

•

•

•



-
-
-

PREFEITURA DO MUNiCípIO
ESTADO DE SÃO P AULO

DE AGUDOS

- fIs . ) --
LU NO lo175 31 Dezembr o de 197.2-

-
-
-

-
-

-
-
-
r ,

•

-

-

-
-

ta po~ esse eixo até o p=ol ongGIDcnt o , dico ,a t 6 o ponto do p~olo nq~

ment e do eixo do avenid9 '~nera l Ocorio , po~ Uffid dio tancma de 50- 

(cin qu enta) ID. t; t ro:õ" js egue ::. e sque rda por e sse eixo a.t ~ o e ixo da ru

a Vinte e Um ;~c~~c r or e s se eL~o a t é encontra r a cerca d~ d i v i sa da

Fazcnd~ Sont o Antonio ;desce por csn~ cerca até o eixo da r ua Sete

de Setembr o com o eixo do prolonG~mento da t rav es sa l~ ;se~~e pe l o

eixo da travcss~ mI a t é a f~ ix2 do antigo l eito da estra da est adu

al A~JQos-~ulistania ; daí segue ~ o9qucrda , a c omp~~~ando ~Dta f~ ix3

até o pon t o do pro lOllo~mento d~ a venida Jos 6 Bonifac i c ;segue d i 

r e i ta , por ess e eixo , ~té ultropa 8sar 50 (cinquc~ta) mct r o= do eixo

dQ ru~ J os6 Sa l men iu. ! ceGUe ~ esqucrda tP2r. lc l~ c equidis tante 50

(cinQuenta) ~etros do e ixo da r ua J os é Bonif acio , d i c o , do r ua Jo ~ é

S~ lmen ta té o pont o de pro l onGPrnento do eixo da ave nida CarloG Go 

mC6 j3cguc ~ direi ta , por e s se ~ ixo ro r Q~a distanc i ~ de 50(cin~uen

ta)mD tro ~ , atincindo o pro lonca~ento do eixo da r ua Fabio Leite Gui 

mar~ es ;scGUc ~ osqucrda , por es t~ oi xo , a t á ultrapa 35ar a fa ixa do 

l eito d. F3~SA (Fer r ovias Paulista 3/A~ntiea Eatra d~ de Ferro 30

r-oca bana j j acompanha esta fa ix'" uLtz-s pasuando o corrt1~ do o ~\sudoa

ou do Qnito , c s egyin10 pe la -ieer-a f'a í.xa ,depo i : de ul t ::-ap"l:Jsa r o r c-

Gia~uinto ~ o utr~~ ;conti~u~ ? or ect~ ce r ca divi~ori2 cruza ndo q vi~

ôo o li -;..t:los ou ~ui t o ç de ac o Dor e r t c cor 're go . c r uaanô o o aegundo aCC'G 

30 asf81t i co de A ~~do c , a t~ cnc a ;.t~ar ~ c e r Cfl d ivi~oria ~a fa ix~ do

JCr~rtam~nto üe E ~tr~ ~~ s ue Rod2 Geo ,c ,d~ ! ,s C'gue pe13 c ~rca d iv i~o

ri& d~ f~ iAa do D . E .~ . até ~nc o ntrar Q fa ix~ de do~inio d ' Rodovi.

- de 400 ( quatroc ento~) ~c troc ;da í dc f l c t r c squerd~ ~um ~neulo de

~_. _~Vj C /j-"~(~ gOQ por' uma ô í e t onc í ,a de 500 no er oc ; daí negue . dire i to;. cm l i nha

~ - 0(1' r e ta, ~té a t Lngdr- o ponto i nici=i\l , n:c confLuenc í,s ci.oc co r-r-egoe :3-
:t. -eece s t.O

;. <\nl0tllO : JI ~ uc e ~!)o e d08 .A[;'J.c1o f: ou Quito . u

,. • ~:n c::' h,. _ n. ~ j,'
.' o - ue gue f'Lc , 4-
Y~~Y
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<:'03 cor:!'ego Boncuc eea o e éo e ~"0Uêos ou ~uLt.o v ,

ArtO 2Ç - Tan~o d~~tro do rcr imc t =o urb~no c omo fora de 

le ,num~ f~ ix3 ~c 300(trczento~) m~tro c àe larcur~ , fic ~ expresa~cente

pro ibido :ii. cons t r ução ou r rc ons t :!'llç7o de ca s~s de p~n a pi!,!ue , de b~r

1'0 , d~ t ai;'3 c d e ou-tr-oe s erne Lha rrte e ,

~:!'a!'Ta :o Uni co- E' :,crmiti do co nstruir e::l r:::« él ~ir~ n~ n ~c

eui ntcs :il. r cao do per imct =o urbano :

a)na a r ea co~prcendida ent r e a s avcniã~ s Gonçalv e DiQS

e TTav~sca da Paz ,t2nt o de ~~ l a do como do outro ,at o lirnit~ ao pe r i 

~e tro u= bano ,n3 zona s ul da cida de i

b) ar ca incorpor; da ao per~~t=o urbano pe l a lei nQ

1 .164 , de 18 de no~e~bro d~ 1975 , a àra r.~enco a s arcas do J ardim ou Vila

Vienense rGhacar~s Av~to e Sã o ~iCJel .

ArtQ 3Ç - o~ imovcio =ur~is s it~ado s dent~o do peri~ctro

urbano des cr i t o no a=tigo pri mciro(lº) dc s t~ lei não ~er50 tribut~ 50s

pe l o muní.c í.pã,c f crr juarrto mant i verel:1 essa condição .

Art2 4~- Rica e~prc~ ~amc~te rcvoca d~ a Lei ~º 1 .164 , de

18 de ::1ovcrnbro de 1975 , bem COI:':O qu" lqu er di s posiçiio contrari lil. pre-

j '" e errte l e i .

Artº 52- Esta l ~i er-trnr ec vigor na ü~ta de sua pub l i -

--

de 1 . 975Dezembr o

na d::<ta Gupra

ar-í.o ,

.J-V C012)T
oJ.:mi cipa l

-

cação r evoc . da s a s dispos i ções em

Pre feitura ~unicipa

-
-
-

-
-
-

-
-




